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CONTRATO N2 167/2020

INEXIGIBILIDADE N? 014/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 4.974/2020

O MUNICÍPIO DE SERRÍNHA, com sede Rua Macário Ferreira, n2 517 - Centro - Serrínha - Bahia, inscrita no 
CNPJ sob ns. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.e 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n^ 07.534.397/0001-40, com sede na Al. Salvador, nS 1057, Torre Europa, Sala 1211, 
Caminhos das Arvores, Salvador, Bahia, CEP: 41.820-790, representada pelo senhor Geraldo Capinan Filho, 
CPF ne 922.226.505-00, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, observada ao 
Inexibilidade de Licitação n2 014/2020, que se regerá pela Lei Estadual n2 9.433/05 de 01 de março de 2005;; 
Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO

1.1. Este instrumento contratual tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 
recuperação de créditos daTFF-Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL-Taxa de Licença e Localização 
e TIA - Taxa de Licenciamento Ambiental devidos pelas operadoras de telefonia fixa e móvel estabelecidas 
em âmbito Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

AÇÃO FONTIELEMENTO DE DESPESAUNIDADE
33.90.35201161000

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA 1

3.1. O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, à partir da data da assinatura, bod< 
prorrogado por igual período. \

ndo ser

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância estimada de R$ 234.348,66 (duzentos, 
quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), referentes a 20» 
arrecadado de R$ 1.171.743,32 (um milhão, cento e setenta e um mil, setecentos e quarenta átrâs re% e 
trinta e dois centavos), creditado em Conta Corrente de n° 15.720-1, Agencia 0225-9, Banco do-Brasil, após 
o credito do valor recuperado e meniante medição.
4.2. Na eventualidade do presente contrato ser novamente pactuado e formalizado através/dÇ53ÍIS)ü, o
índice de reajuste a ser utilizado é o IPCA. \ / J ^a\

tanta e 
o\alor

o
p/í 1
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CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos serviços contratados será efetuado pela CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do mês 
seguinte à prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste contrato;

5.2. A CONTRATADA emitirá a respectiva Nota Fiscal até o dia 05(cinco) de cada mês, devendo ser entregue 
a CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do mesmo mês de emissão;

5.3. No momento da emissão da fatura a contratada deverá anexar as certidões negativas do FGTS, DÉBITOS 
TRABALHISTAS, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL;

5.4. O Pagamento ficará condicionado à apresentação das referidas certidões dentro do prazo de validade;

5.5. Deverão ser pago, mediante a apresentação da respectiva fatura discriminativa após a devida atestação, 
via depósito bancário em nome da contratada no seguinte banco: Caixa Economica Federal, Agência 0618, 
Conta Corrente 02810-4, Operação 003.\\

m
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços de acordo com a Proposta apresentada, objeto do presente Contrato;

6.2. Arcar com todos os custos decorrentes do pessoal envolvido nos serviços objeto deste Contrato, inclusive 
as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CONTRATANTE de quaisquer ônus;

6.3. A CONTRATADA será individual e integralmente responsável por todos os atos técnicos e administrativos 
que praticar no exercício das atividades contratadas neste instrumento, devendo ressarcir a CONTRATANTE 
de qualquer prejuízo que esta venha a sofrer em razão de atos por ela desempenhados, inclusive a eventuais 
condenações judiciais;

6.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicialmente para pagamentos de alguma importância relacionada 
aos encargos, impostos, taxas e contribuições sociais (previdenciária), fiscais e para-fiscais de 
responsabilidade da CONTRATADA, está se obriga a ressarci-la integralmente, inclusive das despesas ou 
custas e honorários advocatícios;

6.5. Os casos omissões serão regulados pelos termos do processo administrativo e edital de licitação, os quais 
este instrumento de contrato está vinculado.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; \

7.2. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e ncorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da nova; fat jras;

7.3. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;

7.4. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais e trabalhistas de toda mão de obra utilizaca nos
serviços aqui ajustados, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas inclusive as normas pertirne ites a 
reajustamentos e atualizações monetárias, estas na hipótese de eventuais atrasos no adimplemeVo das 
obrigações; \ /1

7.5. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às condições contraipM
estipuladas; '

7.6. Oferecer a contratada todas às informações e condições indispensáveis ao pleno e desemby açado 
cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.
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CLÁSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As cláusulas do presente contrato, somente poderão ser alteradas através de aditivo contratual firmado 
pelos contratantes e testemunhas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial;

9.2. Em virtude da liquidação judicial de qualquer uma das partes;

9.3. Transferências total ou parcial deste Contrato, sem prévia e expresso assentimento da outra parte.

9.4. As partes poderão rescindir o presente Contrato a qualquer tempo, desde que a interessada avise a 
outra, por escrito e mediante protocolo de confirmação de recebimento, com antecedência de 30(trinta) 
dias, independentemente do pagamento de multa ou indenização de qualquer título.»

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como único competente para dirimir 
qualquer dúvida ou querela oriunda da interpretação ou execução deste contrato, como renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o pn 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. /

nte Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único

Serrinha, 02 de Dezembro de 2020.

MUNICÍPIO fflESERRINHA
AdrianérsiW

GCF CONSLJÍ.TORIA FINANCEIRA LTDA - ME
Geraldo Capinan Filho

CPF:TESTEMUNHAS:

CPF:TESTEMUNHAS:
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Prefeilura Municipal de Sorrinha - BA

EXTRATO (CONTRATO Ns 167/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRINHA
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ: 13.845.086/0001-03

EXTRATO

m CONTRATO: 167/2020 
INEXIGIBILIDADE: 014/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.974/2020

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação:

Contratante: Município de Serrinha - Bahia

Contratada: GCF Consultoria Financeira LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de recuperação de créditos 

da TFF - Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL - Taxa de Licença e Localização 

e TLA - Taxa de Licenciamento Ambiental devidos pelas operadoras de telefonia fixa e

móvel estabelecidas em âmbito Municipal.

Assinatura: 02.12.2020

Vigência: 02.12.2021

Valor estimado: R$ 234.348,66 (duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e

oito reais e sessenta e seis centavos)

Dotação Orçamentária:

FonteElemento de DespesaProjeto/AtividadeUnidade Orçamentaria
0033.90.35201161000



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
PCA LUIZ NOGUEIRA. 495 - CENTRO 
Serrinha • BA
C.N.P.J.: 13.845.086/0001-03

Nota de Empenho
DEZEMBRO/2020

| Nota de Empenho 1202001 r
r- FORNECEDOR

G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTOANome:
CNPJ/CPF: 07534397000140
Endereço: AL SALVADOR, 1057

CAMINHO DAS ARVORES 
capinan@gcfconsultoria.com.br

Compl: TORRE EUROPA SALA 1211 
Cidade: Salvador UF: BABairro:

Telefone: (75)9948-3167E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco:

RG:

Conta:Agência: Operação:

j- CLASSIFICAÇÃO -
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:

61001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
04 Administração 

122 Administração Geral
0008 UEA - UNIFORMIZAÇÃO DO EIXO ADMINISTRATIVO
2011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

33903500 Serviços de Consultoria 
33903599 Outros Serviços de Consultoria 
0100000 Recursos Ordinários

^oão:
^Pl.ureza Despesa: 

SubElemento: 
Fonte:
Centro Custo:

Licitação: N° INEX014/2020 - Inexigível, Art. 25, caput Lei 8.666/93

Prazo Liquidação: 0 
- SALDO ANTERIOR - 

234.348,66

Processo:
VALOR EMPENHO -p SALDO DISPONÍVEL -| 

234.348.66
SD/ANO ■ TIPO —

Estimative
CONTRATO/ANO

167/2020/2020 0,00

p HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- —----------------------------------------------------------
DESPESA EMPENHADA PARA O PAGAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS. DA TFF.TLL 
6 TLA, DEVIDOS PELAS OPERADORAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL ESTABELECIDAS EM ÂMBITO MUNICIPAL. CONFORME INEX N° 014/2020, CONTRATO N® 
167/2020. VALOR GLOBAL R$ 234,348.66 

Unitário Total| Item [Especificação
1 39 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

Unid Qtde
234.348,6600234.348,66001.0000UND

DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 
XENTAVOS 
9**-- 02/12/2020

234.348,66

Cadastrado por: Rejane Costa Lima 
Essa despesa foi empenhada em crédito próprioAutorizo o empenho dessa despesa

*
REJArçjrCOSTA LIMA 

AUXILIAR DE eIoVTORIO Mat.3094
ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12133
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